
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
  

 

RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

 

TERMO DE REFERÊNCIA /PROJETO BÁSICO 

 

1 - UNIDADE REQUISITANTE 

Diretoria Geral de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

2 - OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de limpeza, sucção, transporte e 

destinação final de resíduos provenientes de fossa séptica e caixa de inspeção da unidade. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Considerando a necessidade da Administração em realizar a limpeza da fossa séptica da unidade, em razão 

da saturação do sistema com retorno de efluentes pela caixa de passagem, situação que vem ocasionando 

risco sanitário, mau cheiro e possibilidade de agravamento das condições de funcionamento do local, faz-se 

necessária a adoção de medidas imediatas para restabelecimento das condições adequadas de salubridade e 

utilização da unidade. 

Assim, considerando todo o acima exposto, a Administração entende que a melhor solução para a plena 

satisfação do interesse público frente à necessidade enfrentada é a contratação de empresa especializada 

para execução dos serviços de limpeza, sucção, transporte e destinação final dos resíduos provenientes da 

fossa séptica. 

3.2 O objeto encontra previsão no Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal do exercício de 2026.  

4 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

 4.1 Os serviços a serem prestados encontram-se descritos abaixo: 

MATERIAL/SERVIÇOS 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA VALOR UNI. VALOR TOTAL 

01 VIAGEM 02 Prestação de serviços especializados 

de limpeza completa de fossa séptica 

e caixas de passagem indicadas, 

mediante sucção mecanizada através 

de caminhão limpa-fossa equipado 

com tanque de capacidade mínima de 

7m³ por viagem, incluindo mão de 

obra, equipamentos, transporte, 

retirada, acondicionamento e 

destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos coletados. O 

serviço deverá contemplar sucção de 

resíduos líquidos, pastosos e sólidos, 

bem como lavagem, saturação e 
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remoção de materiais secos 

eventualmente acumulados no 

sistema. Caso necessário para 

execução adequada dos serviços, 

deverá estar inclusa a remoção e 

posterior recolocação de tampas de 

concreto de inspeção. 

 4.2 A contratação terá vigência pelo prazo improrrogável de 03 (três) meses. 

 

 4.3 O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo 

 

 4.4 O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns). 

5 - LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

5.1 Prazo de execução:  

5.1.1 O prazo de início da execução do(s) serviço(s) é de 01 dia útil, em um único período, contados da data de 

emissão da Ordem de Serviço pela contratante. 

5.2 Local da prestação dos serviços: CEIM Ciranda do Saber – Agrovila III - Zona rural do Município de Itaberá, 

nas proximidades da coordenada geográfica -24.012317, -49.087062, utilizada como ponto de referência para 

localização da unidade. 

5.3 Forma de execução dos serviços:  

5.3.1 O início da prestação dos serviços deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas após emissão de 

empenho e envio da ordem de serviço. 

5.3.2 Os serviços deverão ser executados conforme especificações deste Termo de Referência e proposta 

apresentada pela contratada, contemplando mão de obra, equipamentos, veículos, ferramentas e demais 

insumos necessários à perfeita execução do objeto.; 

5.3.3 A contratada deverá disponibilizar caminhão limpa-fossa equipado com tanque de capacidade mínima 

de 7m³ por viagem, bem como profissionais habilitados e equipamentos adequados para execução completa 

dos serviços, ficando todas as despesas (como combustível) por conta da contratada; 

5.3.4 A execução do objeto compreenderá a limpeza completa da fossa séptica e caixas de passagem 

indicadas pela Administração, incluindo sucção de resíduos líquidos, pastosos e sólidos, lavagem, saturação 

e remoção de materiais secos eventualmente acumulados no sistema; 

5.3.5 Caso necessário para adequada execução dos serviços, deverá estar inclusa a remoção e posterior 

recolocação de tampas de concreto de inspeção; 

5.3.6 A contratada deverá realizar a destinação final dos resíduos coletados em local ambientalmente 

licenciado e adequado, apresentando, quando solicitado pela Administração, comprovante de descarte ou 
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documento equivalente emitido pela unidade receptora dos resíduos; 

6 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1 O fornecedor será selecionado mediante processo de dispensa de licitação, fundamentada no inciso II, 

do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21, conforme justificativas constantes no documento de formalização de 

demanda. 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1 Habilitação 

7.1.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Documentos que comprovem a existência jurídica da licitante, sendo: 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

II.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

V.  sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

 

7.1.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

7.1.2.2. Qualificação Fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

f) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, em relação aos 

Tributos Estaduais inscritos em dívida ativa, expedida pela Procuradoria da Fazenda Estadual;   

g) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, em relação 

aos Tributos Mobiliários.  

 

7.1.2.2.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7.1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

  7.1.2.4. Qualificação Técnica: 
 
  7.1.2.4.1. Qualificação técnico-operacional:  

a) A empresa contratada deverá possuir licença ambiental válida, emitida pela CETESB ou órgão 
ambiental competente, compatível com as atividades de coleta, transporte e destinação de 
resíduos/lodos provenientes de limpeza de fossa séptica, quando exigido pela legislação aplicável. 

 

7.2 Subcontratação:  

7.2.1 Será admitida a subcontratação total do objeto da contratação. 

7.2.1.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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7.2.1.2 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

7.2.1.3 O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

7.2.1.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

7.3 Garantia do Serviço: 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7.4 Garantia da Contratação 

7.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 

7.5 Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

a) efetiva execução dos serviços solicitados pela Administração; 

b) realização dos serviços conforme especificações do Termo de Referência; 

c) quantitativo de viagens efetivamente executadas; 

d) atesto da execução dos serviços pela fiscalização do contrato; 

e) apresentação de documento fiscal correspondente aos serviços executados. 

8.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo fiscal, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
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8.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

8.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

8.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

a) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

b)  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.12 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

8.13 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como prazo de validade, data da emissão, 

dados do contrato e do órgão contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar e 

eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis. 

8.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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8.15 O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária para banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.15.1 O pagamento por transferência bancária será feito através de crédito em conta corrente do Banco do 

Brasil S/A, cujos dados bancários deverão ser fornecidos pela contratada. 

8.15.1.1 Caso a contratada indique outra instituição bancária, será descontado do valor a receber as tarifas 

que por ventura possam incidir quando da transferência de valores. 

8.16 O prazo para liquidação e pagamento será de até 10 (dez) dias a contar do aceite da nota fiscal na 

forma do decreto municipal nº 5.499/2023. 

8.16.1 O prazo de que trata o subitem 8.16 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.17 Quando da emissão da nota fiscal/fatura, o contratado deverá destacar o valor das retenções dos 

tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria 

da Receita Federal vigente. 

8.18 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.  

8.19 A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

8.20 A Prefeitura Municipal de Itaberá poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela contratada. 

8.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 O custo estimado total da contratação será definido através de levantamento de preços pelo Setor de 

Compras. 

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recurso específico consignado 

no orçamento da Prefeitura Municipal de Itaberá, conforme informado pelo Setor de Contabilidade. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar o objeto deste instrumento de acordo com Termo de Referência, e demais cláusulas 

contratuais, dentro dos padrões de qualidade exigidos.  

10.2 Instruir a execução do objeto do contrato com as notas fiscais correspondentes; 

10.3 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

10.4 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do 

Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 
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e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado; 

10.5 Responder perante o Município e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora 

ou de sua omissão, na execução do Contrato; 

10.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar 

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de 

lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato; 

10.7 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.8 Disponibilizar aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.9 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

10.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

10.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta; 

10.13 Apresentar ao Município, caso este venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com base 

em indicações fornecidas pelo mesmo; 

10.14 Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 

observância da Legislação em vigor. 

10.15 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto; 

11.2 Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 

supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto do instrumento; 

11.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 

especialmente designada; 

11.4 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão e 

aceitação da Nota Fiscal Eletrônica; 

11.5 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os 

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
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11.6 Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, 

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei. 

12 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

12.1 Os servidores designados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual seguem descritos abaixo: 

12.1.1 Gestor: Alexandra Cristina Ferreira Silva – Diretora Geral de Educação, Cultura, Esporte e 

Turismo 

12.1.2 Fiscais: Luan Augusto de Lima Cristiano - Encarregado Administrativo e de Serviço 

12.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

12.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

12.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

12.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

12.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

12.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

12.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

12.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

12.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.12 A prefeitura poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

12.13 As atribuições e prerrogativas expressas acimas serão desenvolvidas pelos servidores designados 

responsáveis pela fiscalização e gestão contratual sem prejuízo das demais competências previstas nos arts. 

19 e seguintes do Decreto Municipal nº 5.526, de 2023.  
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Itaberá, data da assinatura eletrônica. 

 

ALEXANDRA CRISTINA FERREIRA SILVA 

DIRETORA GERAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
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